
Estado do Espírito Santo

O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus _ ES, JorgeRecla, no uso de suas atribuiçõás legais, tendo .rn ,irtu o quedispõe o Inciso IV do Artigo : i a" r.i no 001/90, de 05 de abril de1990 - Lei Orgânica do úrnicifio Oe São Mateus F,AZ SABERque a Câmara Municipal up.orou. eu promulgo o seguinte.
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